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1º ADENDO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 053/2021 

 

O Município de Renascença, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.681/0001-96, com sede a Rua 
Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Município de Renascença, Estado do Paraná, neste ato 
representada pela Pregoeira Sra. Luciane Eloise Lubczyk, torna público o Primeiro Adendo 
ao EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA, PARA DIVERSOS SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE FORMA INTEGRADA, DEVENDO 
ATENDER TODAS AS LEGISLAÇÕES VIGENTES E ÓRGÃOS DE 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO, CONVERSÃO DE BASE DE DADOS E 
TREINAMENTO DOS USUÁRIOS, CONFORME DESCRITO EM EDITAL E 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
1. DAS ALTERAÇÕES 
 
1.1. No item 10 – DA HABILITAÇÃO do edital de Licitação, fica ALTERADO o subitem 

10.11.4.2, conforme segue: 
 
ONDE SE LÊ: 
10.11.4.2 Certificado de propriedade de todos os softwares licitados em nome da 
proponente, não sendo admitida a subcontratação dos mesmos. 
 
LEIA-SE: 
10.11.4.2 Certificado de propriedade de todos os softwares licitados em nome da 
proponente e/ou comprovação que a empresa participante é representante oficial dos 
Sistemas Propostos. 
 

1.2. No Termo de Referência do edital, fica EXCLUÍDO o seguinte item: 
 

“6.7.41 Sistema deve rodar em ambiente Web e possibilitar integração com o 
sistema da saúde contratado, através de webservice;” 

 
2. DA ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME 
 
2.1. Tendo em vista que as alterações acima não alteram a formulação da proposta, a data de 
abertura do certame não sofrerá alteração. 
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3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
3.1. As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 

Renascença, 28 de abril de 2021. 
 
 
 

LUCIANE ELOISE LUBCZYK  
Pregoeira 


